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CONTRATO PARA PLANEAMENTO 

 

 

AS PARTES 

I. Município de Alcochete, pessoa coletiva n.º 506 788 490, com sede no Largo de São 
João, n.º 5, 2890-027 ALCOCHETE, neste ato representada pelo Senhor Presidente da 
Câmara Municipal (o “Município”), 

e 

II. Triton ITG, S. L., sociedade constituída e validamente existente ao abrigo da lei 
espanhola, registada no Registro Mercantil de Madrid no volume 43982, página 190, fólio 
M 775876, primeira inscrição, com o número de entidade equiparada estrangeira 
980 844 509, com sede na Calle Serrano, n.º 41, 4.º Piso, Madrid, 28006, Espanha, 
representada neste ato por Cristina Ferrer-Sama, na qualidade de Procuradora, com 
poderes para o ato (“Interessado”) 

E ambos doravante designados por “Partes”, 

 

CONSIDERANDO QUE 

A. O Interessado pretende implementar um projeto logístico no Concelho de Alcochete, 
melhor descrito no Anexo I do presente Contrato para Planeamento (“Contrato”), cuja 
área está delimitada na planta junta ao Contrato como Anexo II. 

B. O Proprietário do prédio onde se pretende implementar o Projeto autoriza, expressamente, 
o Interessado a celebrar com o Município o Contrato, conforme declaração constante do 
Anexo III ao Contrato; 

C. A área de intervenção do Projeto corresponde à área do Plano de Pormenor de Expansão 
da Área de Indústria, Comércio e Serviços do Passil (“PP”), incidindo, particularmente, no 
desenho urbano sobre o prédio a norte do plano em vigor, que classifica o solo como solo 
urbano; 

D. A implementação do Projeto depende da alteração ao PP; 

E. Com a alteração ao PP pretende-se estabelecer uma estrutura fundiária e um desenho 
urbano distintos dos estabelecidos anteriormente, propondo-se a constituição de lotes 
para naves de logística de grandes dimensões com novos parâmetros urbanísticos; 
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F. Ao abrigo do Contrato, o Interessado fica encarregue da elaboração técnica da proposta 
de alteração do PP e elementos complementares, que deve incluir todos os documentos 
legalmente obrigatórios, elaborados por equipa técnica especializada, e de acordo com 
as regras aplicáveis, assumindo todos os encargos financeiros com esta relacionados; 

G. O Município deve exercer as suas competências legais de forma a obter a apreciação 
favorável da proposta de PP, bem como todos os demais termos procedimentais previstos 
no Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (“RJIGT”), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de janeiro, na sua redação atual, que sejam necessários à 
sua aprovação por parte da Assembleia Municipal de Alcochete. 

É mutuamente aceite entre as Partes a celebração do Contrato, ao abrigo do disposto nos artigos 
79.º a 81.º do RJIGT, o qual consiste nas seguintes Cláusulas: 

 

1. Objeto 

1.1 O presente Contrato regula a alteração ao Plano de Pormenor de Expansão da Área de 
Indústria, Comércio e Serviços do Passil (“PP”). 

1.2 O presente Contrato e o procedimento de alteração ao PP obedecem ao disposto no RJIGT. 

2. Âmbito territorial 

2.1 O âmbito territorial do objeto do Contrato corresponde à área do Plano de Pormenor de 
Expansão da Área de Indústria, Comércio e Serviços do Passil, incidindo, particularmente, 
no desenho urbano sobre o prédio a norte do plano em vigor. 

3. Termos de referência – Base Programática 

3.1 Para a elaboração da alteração do PP, é apresentado o documento com termos de 
referência, no qual são estabelecidas as condições de execução e parâmetros urbanísticos 
máximos indicativos (“Termos de Referência”), constante do Anexo IV ao Contrato. 

3.2 Para efeitos de interpretação da presente cláusula as partes acordam que a alteração do 
PP deve procurar estabelecer um regime de uso do solo adequado à implementação do 
Projeto. 

4. Verificação da dispensa de Avaliação Ambiental Estratégica 

4.1 Considerando que se trata de uma alteração a um plano de pormenor em vigor, com revisão 
dos parâmetros urbanísticos, sem alteração da área de intervenção delimitada, deverá ser 
verificada a dispensa de avaliação ambiental estratégica nos termos do artigo 4º do Regime 
Jurídico da Avaliação Ambiental Estratégica, por não envolver impactes significativos no 
ambiente, através de relatório de fundamentação elaborado por técnico pertencente à 
equipa técnica responsável pela elaboração do PP. 

5. Acompanhamento 
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5.1 De acordo com o disposto no n.º 3, do artigo 86.º, do RJIGT, concluída a alteração do plano, 
a câmara municipal apresenta a proposta de plano à comissão de coordenação e 
desenvolvimento regional territorialmente competente, tendo como objetivo a realização de 
conferência procedimental com todas as entidades representativas dos interesses a 
ponderar. 

5.2 O Município, por sua iniciativa ou a solicitação do Interessado, deve imprimir a celeridade 
possível junto das entidades externas para a obtenção dos pareceres solicitados ou para a 
promoção de qualquer diligência procedimental que se revele necessária, útil ou 
conveniente. 

5.3 O Interessado pode participar nas reuniões com entidades externas ao Município que 
incidam sobre o PP, podendo fazer-se acompanhar dos membros da equipa técnica 
responsável pela elaboração da alteração ao PP, cuja presença, em face do objeto da 
reunião em causa, se justifique. 

5.4 O Município deve articular-se com o Interessado a respeito dos pedidos de parecer que 
aquele pretenda formular junto de entidades externas, e das diligências adicionais que, 
sendo promovidas junto daquelas entidades, sejam suscetíveis de acelerar ou simplificar o 
procedimento. 

6. Disponibilização de elementos 

6.1 O Município deve entregar ao Interessado, no prazo de 10 dias úteis contados desde a data 
de celebração do Contrato, a versão digital, em formato editável, de todos os documentos 
necessários à elaboração da alteração ao PP. 

7. Designação e credenciação da equipa técnica 

7.1 A equipa técnica e o respetivo coordenador responsáveis pela elaboração da proposta de 
alteração do PP é a apresentada no Anexo VI do Contrato. 

7.2 A equipa técnica encarregada da elaboração da proposta de alteração do PP é contratada 
pelo Interessado, segundo o seu critério e sob sua responsabilidade, e cumpre os requisitos 
e habilitações legalmente previstos para as equipas técnicas de elaboração e alteração de 
planos municipais de ordenamento do território, nomeadamente o disposto no Decreto-Lei 
n.º 292/95, de 14 de novembro, na sua redação atual. 

8. Elaboração e entrega da proposta de alteração do PP 

8.1 O Interessado deve elaborar a proposta de alteração do PP, em observância dos Termos 
de Referência referidos no ponto 3.1. do Contrato. 

8.2 O prazo de entrega da proposta de alteração do PP ao Município é de 40 dias úteis. 

9. Acompanhamento da elaboração da proposta de alteração do PP 
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9.1 Os trabalhos de elaboração da proposta de alteração ao PP devem ser acompanhados por 
técnicos do Município, sob a coordenação de um gestor do procedimento designado pelo 
Município, e que deve ser o interlocutor principal junto da equipa técnica encarregada da 
elaboração da proposta, sem prejuízo da existência de mais interlocutores para o efeito, de 
modo a agilizar ao máximo o andamento do procedimento de alteração do PP. 

9.2 As informações e instruções de que a equipa técnica necessite para a alteração ao PP são 
solicitadas diretamente ao interlocutor principal referido, ou a outro interlocutor envolvido no 
procedimento de alteração do PP. 

9.3 As respostas aos pedidos de informação e de instruções devem ser claras, precisas, 
conformes às normas legais e regulamentares em vigor, e transmitidas à equipa técnica, 
por escrito, pelo interlocutor principal ou por outro interlocutor envolvido no procedimento 
de alteração do PP. 

10. Obrigações gerais do Município 

10.1 O Município deve promover, de forma célere, diligente e nos prazos legalmente previstos, 
após receber a proposta de alteração ao PP, todos os termos do procedimento de alteração 
do PP da sua responsabilidade e previstos no RJIGT, até à publicação da alteração ao PP 
em Diário da República. 

10.2 O Município deve comunicar ao Interessado todos os pareceres, informações ou 
comunicações provenientes de quaisquer entidades que intervenham no procedimento de 
alteração do PP, bem como responder, no prazo preferencial de 5 dias úteis, a qualquer 
pedido de informação, esclarecimento ou solicitação que lhe seja dirigido pelo Interessado. 

10.3 O Município, com vista à aprovação da proposta de alteração do PP e à respetiva publicação 
em Diário da República, obriga-se ainda e, especificamente, a: 

a) Assegurar a necessária articulação entre a elaboração da proposta de alteração do PP 
e os trabalhos em curso de revisão do PDM ou de outros instrumentos de gestão 
territorial; 

b) Assegurar os contactos, no âmbito das suas atribuições e competências, com as demais 
entidades da Administração Pública; 

c) Agir de acordo com todos os procedimentos legalmente aplicáveis tendo em vista a 
aprovação da proposta de alteração do PP e publicação da mesma em Diário da 
República. 

11. Obrigações gerais do Interessado 

11.1 O Interessado deve desencadear todos os procedimentos de sua iniciativa ou 
responsabilidade de que dependa a concretização do presente Contrato e garantir que o 
desenvolvimento dos trabalhos permite o cumprimento do prazo definido para a conclusão 
do procedimento de alteração do PP. 
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11.2 O Interessado deve executar todos os trabalhos, estudos e projetos, nomeadamente no que 
respeita peças escritas e desenhadas, que constituem o conteúdo material e documental 
da proposta de alteração ao PP, nos termos da legislação aplicável. 

11.3 Os custos relativos à contratação da equipa técnica, à obtenção de cartografia homologada, 
à promoção de outros estudos/elementos complementares, e demais custos que devam 
acompanhar a alteração ao PP são suportados, integralmente e em exclusivo, pelo 
Interessado, não constituindo qualquer prestação de serviço ou de outra natureza ao 
Município, seja a que título for. 

11.4 O Interessado deve ainda, espontaneamente ou sob solicitação do Município, colaborar na 
elaboração dos documentos necessários à tramitação integral do procedimento de 
alteração do PP, nomeadamente no que concerne (i) à preparação e elaboração dos 
documentos que integram ou acompanham o PP, incluindo todos aqueles que sejam 
necessários em função da apreciação da proposta de alteração de PP por parte das 
entidades externas ao Município ou dos resultados da discussão pública, e (ii) à redação do 
relatório de ponderação dos resultados da discussão pública, se aplicável. 

12. Direitos de autor 

12.1 Os direitos patrimoniais de autor sobre as peças escritas e desenhadas que integrem a 
proposta de PP são do Município. 

12.2 O Interessado obriga-se a incluir nos contratos que celebrar com os técnicos que integrem 
a equipa técnica uma cláusula que estabeleça que os direitos patrimoniais de autor sobre 
as peças escritas e desenhadas que integrem a proposta de alteração do PP são do 
Município. 

12.3 Com a conclusão dos trabalhos de alteração do PP, o Interessado obriga-se a entregar ao 
Município uma versão digital, em formato editável, de todos os documentos que constituem 
ou acompanham o PP. 

13. Prazo geral 

13.1 Na falta de previsão de um prazo contratual ou legal específico para a prática de atos ou 
formalidades no âmbito da execução do Contrato ou do procedimento de alteração do PP, 
as Partes aceitam a aplicação de um prazo supletivo de 10 dias úteis. 

13.2 Nos casos em que o prazo de 10 dias úteis a que se alude em 13.1. se revelar manifesta 
ou razoavelmente insuficiente, as Partes comprometem-se a praticar os atos ou a cumprir 
as obrigações em questão em prazo razoável, o qual deve ser compatível com a natureza 
urgente do Projeto. 

13.3 Sem prejuízo do prazo geral previsto na presente cláusula, as Partes acordam que todos 
os atos, formalidades e operações materiais dirigidas para este efeito devem ser praticados 
no mais curto lapso de tempo possível. 
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14. Boa fé 

14.1 As Partes, na qualidade em que intervêm, de boa-fé aceitam o presente Contrato, nos seus 
precisos termos, comprometendo-se a cumprir as suas cláusulas bem como a cooperar 
entre si, tendo em vista o cumprimento célere e pacífico das obrigações assumidas, 
nomeadamente através do exercício do dever de informação mútua. 

14.2 Para a resolução de qualquer desacordo ou dissenso respeitante à interpretação ou 
execução do Contrato, as Partes comprometem-se a procurar obter um acordo justo e 
adequado em prazo célere. 

15. Notificações 

15.1 Todas as notificações e comunicações a realizar nos termos do presente Contrato, são 
feitas por escrito para os seguintes contactos: 

a) Município: 

Município de Alcochete 

A/C Divisão de Administração do Território 

Morada: Largo de S. João – 2890-027 Alcochete 

Tel: 212348600 

E-mail: dat@cm-alcochete.pt 

b) Interessado: 

Triton ITG, S. L. 

A/C Cristina Ferrer-Sama 

Morada: Calle Serrano, 41, planta 4ª, 28001 Madrid, España 

Tel: +34 910 886 616 

E-mail: (i) es-conrenlogistics@intertrustgroup.com; com cópia para (ii) 
fbello@baincapital.com; (iii) mnadal@baincapital.com; (iv) jme@conrentramway.com; e (v) 
gcg@conrentramway.com 

16. Alteração do Contrato 

16.1 Qualquer alteração ao presente Contrato carece de acordo entre as Partes, deve cumprir 
as formalidades pré-contratuais e contratuais previstas na lei e deve ser reduzido a escrito 
e assinado pelos seus representantes legais. 

17. Lista de Anexos 

17.1 Os anexos enumerados abaixo são parte integrante do Contrato: 

Anexo I:  Apresentação 
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Anexo II:  Localização do Projeto 

Anexo III:  Declaração de autorização 

Anexo IV:  Termos de Referência 

Anexo V:  Desenho do Projeto / Planta síntese 

Anexo VI:  Identificação da Equipa Técnica 

 

 

 

Feito em duplicado em Alcochete, aos 20 de maio de 2025 , ficando cada uma das Partes com um 
exemplar. 

 

O Município 

 

__________________________________________ 

 

 

O Interessado 

 

______________________________ 
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Anexo I 

Apresentação 

 

Contexto 

Com a alteração do Plano de Pormenor pretende-se enquadrar a possibilidade de concretização 
de novos projetos de desenvolvimento urbano nesta área, reforçando a vertente de atividades 
económicas do concelho, alterando os parâmetros urbanísticos previamente definidos, bem como 
o desenho urbano e infraestruturas locais. 

Em particular, pretende-se responder às exigências de áreas de implantação e volumetria relativas 
à logística num contexto de competitividade regional. 

O Projeto envolve a construção de um armazém logístico com uma área de implantação de 35.000 
m2, destinado a armazenamento, e visa atender às necessidades dos diversos operadores 
logísticos com impacto regional. Prevê-se ainda a aplicação de índices semelhantes para os lotes 
já constituídos  

 

Impacto económico e social 

Sobre o impacto económico e social decorrente da alteração ao Plano e Pormenor em vigor, prevê-
se um reforço da atividade de logística no local, estimando-se um incentivo ao investimento e a 
previsão de 250 novos postos de trabalho, impulsionando significativamente a economia local. 

 

Importância estratégica de Alcochete 

Alcochete é um dos principais destinos dos operadores e investidores logísticos em Portugal, pela 
existência de mão-de-obra de excelência, ligações rodoviárias, como a autoestrada A12, que liga 
ao centro de Lisboa, ao sul do país e ao sul de Espanha, e, em geral, uma localização e envolvente 
privilegiada. A construção do novo aeroporto neste local contribui também para que Alcochete se 
mantenha como um importante centro de logística. 
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Anexo II 

Localização do Projeto 
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Anexo III 

Declaração de autorização 
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Anexo IV 

Termos de Referência 

 

Alteração do Plano de Pormenor de Expansão da Área de Indústria, Comércio e Serviços do 
Passil (PP Expansão do Passil Norte) 

 

 

1. Objeto dos Termos de Referência 

A alteração do Plano de Pormenor de Expansão da Área de Indústria, Comércio e Serviços do 
Passil (“PP”) tem por fim reforçar a vertente de atividades económicas do concelho, alterando os 
parâmetros urbanísticos anteriormente definidos no PP, bem como o desenho urbano e 
infraestruturas locais. Com a alteração ao PP, pretende-se responder às exigências de 
implantação e volumetria para logística num contexto de competitividade regional. Refere-se que 
os parâmetros urbanísticos previstos estão em linha com os definidos na revisão, em curso, do 
Plano Diretor Municipal de Alcochete (“PDM”) 

A área de intervenção corresponde à área abrangida pelo plano em vigor, com usos já definidos 
para indústria comércio e serviços (espaço urbano), incidindo particularmente no desenho urbano 
sobre o prédio a norte do plano em vigor. 

Neste sentido, a alteração do PP deverá: 

 Assegurar a gestão sustentável dos recursos redefinindo parâmetros urbanísticos sem 
agravamento dos impactes no território; 

 Contribuir para o desenvolvimento socioeconómico local; 

 Permitir o enquadramento e otimização na gestão das infraestruturas. 

 

2. Oportunidade da elaboração do PP  

O Município reconhece que a proposta de alteração do PP contribui para reforçar a estratégia de 
desenvolvimento económico do município. 

Efetivamente, com a alteração do PP pretende-se enquadrar a possibilidade de concretização de 
novos projetos de desenvolvimento urbano na vertente de logística, reforçando e atualizando 
parâmetros urbanísticos de resposta às exigências atuais de competitividade na economia 
regional e nacional, com relevância para o município de Alcochete. 

 

3. Enquadramento Territorial 
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A área de intervenção corresponde à área delimitada pelo PP, incidindo particularmente no 
desenho urbano sobre o prédio a norte do plano em vigor. 

4. Enquadramento legal  

A alteração ao PP deverá seguir os procedimentos previstos no previstos no Regime Jurídico dos 
Instrumentos de Gestão Territorial (“RJIGT”), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de 
janeiro, na sua versão atual, regendo-se a sua elaboração, entre outros, pelo disposto nos artigos 
69.º a 94.º e 101.º a 109.º deste diploma, envolvendo as seguintes etapas: 

 Deliberação de Alteração: A Câmara Municipal deve deliberar sobre a necessidade de 
alterar o PP e qualificar a alteração estabelecendo um período de discussão pública 
preliminar, nos termos do n.º 3 art.º 81.º; 

 Elaboração da Proposta: A proposta de alteração deve ser elaborada, considerando as 
condições ambientais, económicas, sociais e culturais; 

 Pareceres e Concertação: A proposta deve ser apresentada à Comissão De 
Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo, e, 
consequentemente, submetida à análise das entidades representativas dos interesses a 
ponderar, tendo como objetivo a realização de conferência procedimental para 
concertação de pareceres. 

 Participação Pública: A proposta deve ser submetida a um período de discussão pública, 
permitindo que os cidadãos e outras partes interessadas apresentem sugestões e 
objeções ao seu conteúdo. 

 Aprovação Final e Publicação: Após a incorporação das sugestões e pareceres, a 
proposta final será submetida à aprovação da Assembleia Municipal, e, posteriormente, 
publicação em Diário da República. 

 

5. Base Programática para o desenvolvimento do PP 

Considerando que se trata de uma alteração a um PP em vigor, com revisão dos parâmetros 
urbanísticos e sem alteração da área de intervenção delimitada, de acordo com o enquadramento 
no âmbito da revisão, em curso, do PDM, para a ampliação alteração e construção de edifícios, 
sem prejuízo da legislação aplicável, são previstos os seguintes parâmetros urbanísticos (índices 
brutos): 

 Índice de impermeabilização (máx): 0.75 
 Índice de ocupação (máx): 0.50 
 Índice volumétrico (máx.): 8 
 Altura de Fachada (máx): 20 m 
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Deverão ser estabelecidas zonas verdes de proteção e enquadramento paisagístico de dimensão 
nomeadamente à linha de água existente, incluindo, sempre que possível, uma cortina 
arbórea/arbustiva, nomeadamente nos limites confinantes com outras categorias de espaço. 

Na vertente ambiental e de sustentabilidade, o projeto deverá ainda ter em vista estabelecer as 
necessárias condições, incluindo as decorrentes de um cenário de alterações climáticas, para: 

 Gestão e utilização eficiente do recurso água, incluindo medidas de redução dos 
consumos e de reutilização; 

 Consumo sustentável, gestão e utilização eficiente dos materiais, incluindo materiais de 
construção e produtos alimentares locais e sustentáveis; 

 Contributos para a redução, reutilização e reciclagem de resíduos; 
 Utilização de fontes renováveis de energia e de construções e equipamentos eficientes do 

ponto de vista energético; 
 Contributos para a adoção de soluções de transporte eficiente, minimizando o consumo 

de energia e as emissões poluentes; 
 Minimização das emissões de dióxido de carbono equivalente; 
 Contributos para a preservação da biodiversidade e proteção, reabilitação, conservação 

e valorização dos habitats naturais; 
 Promoção de oportunidades de emprego de formação profissional; 
 Contributos para a adoção para atividades que envolvam a comunidade. 

 

6. Avaliação ambiental estratégica (“AAE”) 

Considerando que se trata de uma alteração a um PP em vigor, com revisão dos parâmetros 
urbanísticos sem alteração da área de intervenção delimitada, deverá ser verificada a dispensa de 
avaliação ambiental estratégica nos termos do artigo 4º do Regime Jurídico da Avaliação 
Ambiental Estratégica (“RJAAE”) por não envolver impactes significativos no ambiente. 

Efetivamente, de acordo com artigo 4.º do RJAAE, conjugado com os n.ºs 2 e 3 do artigo 78.º do 
RJIGT, está prevista a dispensa deste procedimento quando se trate da utilização de pequenas 
áreas a nível local e não se verifiquem efeitos significativos no ambiente. 

Para o efeito, e de modo a fundamentar a decisão, deverá ser elaborado relatório de eventual não 
sujeição do plano a AAE, demonstrando que da alteração ao plano não resultam impactes 
significativos no ambiente com base nos critérios estabelecidos no anexo do RJAAE. 

 

7. Elaboração e faseamento 

 Conteúdo material e documental: o conteúdo do PP é o estabelecido nos artigos 102.º e 
107.º do RJIGT, devendo incluir ainda, como elementos que o acompanham, um relatório 
com descrição e fundamentação do programa proposto. 
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 Faseamentos dos trabalhos de elaboração: o prazo global previsto para a elaboração do 
PP é de 6 meses de acordo com o seguinte faseamento: 
 Elaboração da Proposta Preliminar do Plano - 30 dias; 
 Proposta Base do Plano - 60 dias; 
 Retificação da Proposta do Plano - 30 dias; 
 Elaboração da Versão Final do Plano - 60 dias. 

Acrescem a estes prazos os inerentes à tramitação e procedimentos do PP, nomeadamente 
para obtenção dos pareceres das entidades a consultar e consulta pública. 

 Constituição da Equipa Técnica: a Equipa Técnica responsável pela elaboração do Plano 
de Pormenor é constituída de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 292/95, de 14 de 
novembro, na sua versão atual, conferida pela Lei n.º 31/2009, de 3 de julho. 
 

 

*** 
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Anexo V 

Planta síntese 
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Anexo VI 

Identificação da Equipa Técnica 

 

 

 

1. COORDENAÇÃO: Romana Rocha (RR Planning) 

2. TOPOGRAFIA: Socarto - Sociedade de Levantamentos Topo Cartográficos 

3. PLANEAMENTO URBANO: Manuel Lapão* 

4. ENGENHARIA DO AMBIENTE: Catarina Sequeira* 

5. SISTEMAS DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA: Cláudia Cardoso* 

6. RUÍDO: Rui Leonardo* 

7. INFRAESTRUTURAS: RR Planning 

8. REDE VIÁRIA E TRÁFEGO: RR Planning 

9. ENQUADRAMENTO LEGAL: Uría Menéndez 

10. ENQUADRAMENTO LEGAL: RR Planing 

 

* Consultor Externo de RR Planning 
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